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FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

 

 
 

 

SETOR REQUISITANTE: Setor Administrativo 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Francisco Carlos da Cruz 

FUNÇÃO: Diretor Administrativo 

 

OBJETO: “Aquisição de aparelho celular smartphone” 

 

Item Cód. Especificação Un. Quant. 

1 12153 

Aparelho celular smartphone com sistema android nas seguintes especificações 
mínimas: Processador Octacore com: 1 núcleo de 2,9 GHz + 3 núcleos de 2,6 GHz + 
4 núcleos de 1,95 GHz. Memória RAM de 6 GB. Memória de armazenamento interno 
de 128 GB. Dual Nano SIM. Conexões bluetooth 5.3, Wi-Fi 6, USB-C, NFC. GPS / 
GLONASS / BeiDou / Galileo ou equivalentes. Tamanho da tela de 6,67 polegadas. 
Taxa de atualização da tela: 120 Hz. Tecnologia da tela: AMOLED. Resolução: 
1080x2340 pixels. Câmera frontal de 152 MP. Câmera traseira: principal de 50 MP + 
ultra-wide de 12 MP + macro de 5 MP. Bateria de 5.000 mah. Sistema operacional 
Android 15. Conector de entrada USB-C. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 
Cada aparelho celular deverá ser entregue acompanhado de: carregador rápido de 
25W;  cabo USB-C; fone de ouvido; ferramenta de injeção de cartão SIM; capa 
protetora emborrachada ou de silicone compatível com o modelo e película 
transparente compatível com o modelo (a capa e a película poderão vir separadas 
da embalagem padrão); manual do usuário e Termo de Garantia (em Português-
Brasil).  
MODELO DE REFERÊNCIA: SAMSUNG GALAXY A56 

UN 10 

 
 

Carangola – MG, 05 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Francisco Carlos da Cruz 

Diretor Administrativo 

SEMASA/Carangola-MG 
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